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A PREFEITURA DO MUNICíPIO 1m PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galício Del Nero. nO 5], Centro, Pirassununga/SI'.
inscrita no CNI'J/MF sob o n°. 45.731.65010001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADEMIR ALVI~S LINDO. brasileiro. casado, comerciante, portador da
Cédula dc Idcntidade R.G. n". 11.707.894-3-SSI'/SI' c inscrito no CI'F/MF sob o n".
016.192.378-06. domiciliado nesta cidade. ondc reside na Rua Roberto i)emétrius Zema nO
2844, Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COMI'ROMITENTE. e de outro lado. a empresa LUANA BAIOCCIII
GONÇALVES EIRELI, devidamente inscrita no CNI'J sob o nO31.383.238/0001-77, com
sede à Avenida Getúlio Vargas, nO60 - Bairro dos Pires - Cep 13.974-] 10 - Fone: (19) 3843-
2221 -- e-mail: licitacao(cj)rispcl.com.br. na cidade de llapiralSI': domicilio Bancário: BANCO
DO BRASIL - AGÊNCIA 0171-6 - CONTA CORREl\TE 46.6%-4 . neste ato representada
por LUA NA BAIOCCHI GONÇALVES, brasileira. proprietária. nascida aos 27/02/1992.
portadora da cédula de identidade n" 47.962.837-3 - SSI'/SP e inscrita no CPrlMF sob o nO
370.128.798-82. residente e domiei]iada à Rua Dl'. José Secehi. 160 - Chácara Santa Fé - Cep
13.970-000 - Fone: (19) 3843-222] - e-mail: ripaper(Ü)outlook.com. na cidade de ltapira/SP.
doravante denominada simplesmente COMPROI\illSSARIA, neste ato por seu representante
legal, conltmne documento comprobatório. nos termos da Lei Federa] nO8666/93, Decreto
1\.1unieipal nO3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais.
constantcs no EDITAL DO PREGA0 PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°
91/2019. dc acordo com seu(s) rcspectivo(s) prcço(s) unitário(s) c marca(s) abaixo
discriminados:

Cota: Reservada

Descrição

AGUA SANlTARIA FRASCO CO'.11 umo

ESPECIFICAÇÃO ('.(lfT13C-1:l aN~je_ P""'flfAI;m~R e b<lct"riÇ1(I.1.com(Imo ,1'i~o CM1~¥) ml{1lm,l i"lJ)()(J(m~ollf" so- dkJ f! açul, lPOI dfl cloro ~ri~o <il>2,0 a 2,5%
c'a,,~ oorro~r</'l J'l. OUlT1o'!lO (1", ~o a5, /l'iCO ~úc;p 3, cOflosi</,d,láe I. 1=*50 molt><.ula" cloro 74.50. dflllsid.l.:ll> d<> 120.1 1. CCf ::lmarf'b £>S,'erdead ••
wst3flle fraca E~agem pH'l1aria frasco pldSlioo );,!VemreSIStem""d€-.ffdo S('f reeictr.'el com t.11'1P3de rosca con:endo 1 000 n.. Ól?vidarr-erne
~cr,lda e rott.1aCa conforme leg,gl;)~ao \'igente-, contendo os dados do 00 labriC;ll"te, (j"'lniCO fe~ponS.lvel. preC.lucQeoS e insttUCO':'Sde uso e de
Plf1W:!ros 50<:00;)5, 'i,11!(!,l' l1<'mlnmTJ O'l 06 (seiS) meses, O produto ,::leWJra PÇI$SUl f&;;\Stm inollficacao ro fliinlsrerlO da Savde

C=:R-\ UOU10 .•••INCOlOR - ,~ Ml [ROUXiNOL I I~ 112~

ESPECIFICAÇÃO CEPAlIOUJDA INCOI,.OR. 75DMl, CERA POLIMENTO PISO, COMPOSIÇÃO BASICA PERFUORAlOUIJ.. ,•.•.MONIO. AGENTES DE POLIMENTO.
SPLVENTE, SUPERF1CIE INDICADA PISOS Lt.,VAVEIS, C!,RACl ERISTICAS ADICIONAIS ANTI DERRAP ..l,NTE. TlPO AUr08RllHO, ASPECTO
FISlCO LIQUIDO

ESPECIFICAÇÃO ESPANADOR N" 40, COM PENAS N,\TVRAIS, CABO DE t.tADEiRA COM 40 eM, EMBALADO INDIVIDUALMENTE

144.000qPC ILIXEIRA PL.;snCA 120 LITROS COM TAMPA E RODA,

liXEIRA PlASTlCA .. 120 llTROS, COM lAW'4 E RCDINHAB, )NFECCION,\OA EM PLASnCO POLlPRGP1LENOESPECWICAÇAo

Rua Galício De] Nero. 51 - CCllt ) - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

\
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!':~lihln Je S;10 Puulo

l' •.••curadol.ia Cual do Município

I 2J i 341120007637 LUSTRA MOVEIS FR.-\SCO 20C Ml FRS

ESPECIFlCAÇÂO
LUSTRA MóvEIS CREMOSO, E~St.NClADE LAVANDA, COM?QSm DE SllICONE. EMiJLS1FIC,vHE SOLVENTE AUFATICO, DERWACOS
DE ISOTiI'.ZOllNCt\AS, fRAGR,o.NCI'\!:: AGl.'A PRODUTO NA.OINH,"'.M':''vEL. P!"1PURO ENTRE 1 E ~ EMBAL-\C~El.1DE ~OOML

o405460001 4931_l_U\_'A_D_E_P_R_OC_E_D_IM~_~ç~dt~()__~_st_ER_IL_G_"_AN_O~_~~_i~~LGE _, ,o I ex I 15.000:1 16000.__.1 .:.~

ESPECIFICAÇÃO
LUVA DE L~TEX P~A PROCEDIMENTO MO E5 'Hlil. COMECCICN>\DA fl.1 LATEX SEM ADICÃO DE PIGMENTOS Itml::'ADA P.t•.RA uso
EM COZINI-"A, ESTETICA. HIGI~E OU I!>O:..,TRJ.""IS, 1;''-I.:..t\>-;0 GRANDE ex Cil00 u .

ooca

ESPECIFICAÇÃO
LUVA DE lATEX P~R':' PROCE01'-.IENTO "'-':"0 ESTERIL, CCMECCION •••.O •••.EM LATEX SEM ADIÇÃO DE PIGMi:NTOS INDK:A.OA PAR'; uso
EM COZINHA ESTE"TtCA. HIGIENE OU I~DUTRI.",!S T.\M •••.NHO '1.:::0;0 o (;;100 vN

ESPECIFICAÇÃO
lV\'A DE LATEX PAR..•••PROCEDiMENTO NAO ESTERIL. CON"ECCtONADA EM L<\TE" SE'" AQICÃ.O ClE PI';'MENTOS INDICADAP-,~8~ uso
EM COlll\H.'\ ESTETIC.Jl" HiGIENE ou !NDlITf'IAI~_ TA~lA.Nl-lO PEQUENO ex CitO)' . •

160~

11,-

".õOO<j

fRSS'jPCR LJEJ331_100103~3C

ESPECWICAÇÃO
úlEO DF..S;NGRlP,.,NTE !, lUGR1FiCNHE MlJl TIUSO. DE ORIGEM MINE'RAl. OERNA,[)() DE PETRDlEO. fRS DE 300 Ml. E~8A.I.AOO EM
L"'.TA DE SPR"W COM CJl,NtJDO EXTENSOR E TAMPA DE\'IO"NENTE IOENTHCADO COM INFORM.-'lÇÕES SOBRE o F'RODUTO E
FABRICANTE

38 1341.1~OO])1&11 ROOOPAr-<A?iAFfA.P.'_A_'_"_CC_, J CA_I!,.\RAJ--1Õ [U'_ I--~_ ,._1:~!3

ESPECIFICAÇÃO
Roca P.ol.R~ PiA e .•..so EM PVC, MEDtl\DO APROXIIAWAJ..1ENH, 10 eM COM PERFIL Di: BCRRAC~"" ou PVA. RESISTENTE.

TOlillCo"': -t.187A5

lOIJI 4.18rA5

Valor Total da Ata R$ 4.187,45 (quatro mil, ccnto c oitcnta c sctc rcais c quarcnta c cinco
ccntavos).

CLAuSULA PRI\IEIRA - DO OBJETO
\.\. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURlSIVIO, conforme espeeiticações do ANEXO I - Termo de Referencia. tud.
em eonfórmidade com as disposições deste Edital e seus anexos, quc o integram c compktam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitações especiJicas para o tornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas ú legislação pcrtincntc, scndo asscgurada ao ddentor do
registro de preço a preferencia de fornecimento. em igualdade de condições,
1.3. As contratações dos materiais registrados neste instnm1cnto serão cfetuadas através de
Autorização de I'ornceimento, emitidas pelo ivlunicípio de Pirassununga.

Pirassununga/SI' - fone: O xx 19 3565.8028Rua Galicio Del Nero. 51 - Ccntr

CLAUSULA SEGUNDA- QUAl\'TO AO PRAZO DE Ei'lTREGA, LOCAL E
CONDlÇ()ES DE RECEBlME:">TO DOS PRODUTOS

2, I. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo.
2.\.1. Os pedidos scrão "Ictuados através de Autorização de Fornecimcnto, emitidas pelo
Município de Pirassunwlga.
2,1.2. O prazo para a entrega dos produtos serú de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF).
2.1,3, Todas as intimnações lais corno: luantidad " c local dc cntrega, serão informados pela
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Secrctaria lvlunicipal de Cultura c Turismo quando da emissão da Autorização de
Fornecimento.
2.2 O reccbimcnto do objcto será em conlormidade eom os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.o
8.666/93. mediante recibo.
2.2.1. O recebimento dos serviços serú realizado pelo responsúvel por seu acompanhamento e
tiscalizaçôo, que atestarú o recebimento.
2.2.2. () rccebimento nôo exime a Contratada de sua responsabilidade. na lorma da Lei. pcla
qualidade. correção e segurança do objeto contratado.
2.2.3. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terú de providenciar as devidas substituições
ou eorreçôes dentro do prazo estipulado pela Administração. sem adição de qualquer ônus á
municipal idade.
2.3. O recebimento provisório ou deJinitivo nôo exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dcntro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento .

CLÁUSULA TERCEIRA - IlA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

•

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO REGISTRADO
4.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serôo fixos c irreajustúveis, exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
11do ar!. 65 da Lei Federal nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de siluaçôo prevista na alínea "d" do inciso 11do mi. 65
da Lei Federal n.o 8.666/93. a Administração. se julgar conveniente. poderú optar por cancelar a
Ata c iniciar outro processo lieitatório.
4.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas eondiçôes do
registro, e. definido o novo preço múximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado sení convocado pela Administração 1Vlunicipal para alteraçôo. por aditamento, do
preço da Ata.

CLAvSULA QUIi\TA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a entrega dos produtos e emissôo da Nota
FiseaL devidamente vistada por UIll agente da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
devendo a Compromissúria observar o disposto na CAT 162 (nota Jiseal eletrônica). da
Secretaria da Fazenda do Estado de Sôo Paulo. se o caso, sob pena de não recebimento.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento. imputúvcl. exclusivamente. á Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ticará(üo) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IPC/FIPE pro rala die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CL.ÁlJSULA SEXTA - DO CRI~f)ITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes do contrato eonerão <Í conta das dotações assim classificadas:

3
irassunungaíSP - Fone: Oxx 193565-8028Rua Galício Del Nero. 51 - Centn

10.01 Cultunl c Turismo
Despesa 285
Categoria Eeonilmica 33.90.30 - 22
Rubric'l Orçamcntária I3 31)23002 2088
Cúdigo Aplieação 1100000 FOI RI'
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6.2. Em caso dc alteração da rubrica orçamcntúria. durante a vigência contratual. podcrú haver
sua alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pdo
Chefe do ExeeUlivo.

CLÁUSULA SltTli\lA - OBlHGAÇÜES DA DF:TENTORA:
7.1. Obter todas as licenças. autorizações e franquias neeessúrias fomecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
7.2. Organizar-se técnica e administrativamcntc. de modo a cumprir com eticiência o objeto
desta licitação.
7.3. Arcar eom as despesas decorrcntes de Irete e dcscarrcgamento.
7.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
7.5. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas. previdenciúrios. tiscais e cOInerciais. •
7.6. Efetuar a cntrega dos produtos de acordo com as especiticações e demais condições
estipuladas no Edital.
7.7 . Transportar os produtos em veiculo apropriado cm cumprimento das leis vigentes.
7.8. Comunicar de imediato a Seerctaria Municipal de Cultura c Turismo. acerca de eventuais
motivos que impossibilitcm o cumprimeuto das obrigações e demais disposições constantes
deste edital.
7.9. Reparar. corrigir. remover. as suas expensas, no total ou em parte os produtos cm que se
veritiquem defeitos c/ou impropricdades. bem como. providenciar a substituição dos mesmos,
no prazo múximo estipulado pela Unidade Requisitante, sem qualquer ônus ao !'vlunicípio.
7.10. Assumir a responsabilidade pdos encargos liscais c comerciais resultantes da adjudicação
desta Licitação.
7.11. Ofertar produtos de primeira qualid:lde.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
8.1. Comunicar a Compromissúria de toda e qualqucr ocorrência relacionada com a prescnte
aquisição.
8.2. Efetuar o pagamento à Compromissária no prazo estipulado neste edital. . •
8.3. ReJcltar. no todo ou em parte. os produtos entregues em desacordo com as cspeeltieações
do Edital

Pirassununga/SP - Fone: O xx 19 3565-X028Rua Galício Del Ncro, 51 _.. Cen .

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que Jizer declaração lillsa. deixar de apresentar as condições dc habilitação
cxigidas~ atrapalhar ou retardar a c:\ccuç~10do presente Pregão. recusar-se enl assinar a Ata de
Registro dc Preços. bem como recusar. injustilicadamcnte. cm entregar o objcto deste certame
dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da
obrigação assumida. fiearú sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de licitar c contratar com a Prcfeitura rVlunieipal de Pir'lssununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, scnl prcjuizo das multas previstas neste edital c contrato, benl como
demais cominações legais
d) Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do mi. X7 da Lei Fcderaln" 8.666/93.
9.1.1. As sançôes previstas nas alíneas "c" e "d" poderão também scr aplicadas

4
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concomitantemente com a da alínea "b", ülCultada a defesa prévia do interessado no prnzo ele 5
(cinco) dias, contaelo a partir ela data ela notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissúria
Incorra nas nleSlllas.
9.3. Se a Compromissúria não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos. ficarú
sujeita a multa diária de 1 % (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdllrar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas, a critério do Município,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Compromissúria em multa
de até 15% (quinze por cento) sobrc o valor da contratação. eonfonne critérios de
razoabilidade. sendo que o valor serú devidamente reajustado a data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação ineorrerú a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco pnr cento) sobre o valor da contratação. devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar cm Juízo em eonsequência do contrato e/ou de suas
partes intcgrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à
Prefeitura, a título dc honorúrios advocatícios. a importáneia correspondcnte a 10% (dcz por
cento) do vafor da causa.
9.7. As penalidades c multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
c, eonsequcntcmente, o pagamcnto delas não cxime a Contratada da rcparação dos eventuais
danos. perdas c/ou prej uízo quc o scu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por ccnto) sobrc o valor da obrigação não cumprida reajustada,
sob pcna dc rcscisão contratual.
9.9. As multas serão dcscontadas dirctamentc do pagamcnto. quando cstc for devido.
9.10. O pedido dc prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou l()rça
maior. a critério da Prcfeitura. só será reccbido sc acompanhado dasjustiJicativas aprescntadas.

CLAUSULA Df:Ct:\IA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

10.1. O Proponente tcrá o seu rcgistro de prcço cancelado na Ata. assegurado o contraditório e
a ampla del'csa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar cstar impossibilitado de cumprir as exígências da Ata, por ocorrência de casos
f'ol1uitos ou de lorça maior: c
b) O scu prcço registrado se tornar. comprovadamentc. inexequível em função da elevação dos
preços dc mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissúria não accitar reduzir o prcço registrado. na hipótese deste se tornar supcrior
àquelcs praticados no mercado:
b) A Compromissúria perder qualqucr condição de habilitação ou qualiticação técnica exigida
no processo licitatório:
c) Por razõcs de interessc público, devidamente motivadas e justificadas:
d) A Compromissúria não cumprir as obrigaçôes dccorrentes da Ata dc Registro dc Preço:
e) A Compromissúria comparcccr ou se rccusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrcntes da Ata de Rcgistro dc Preço: e
t) ficar caracterizada qualquer hipótesc xccução total ou parcial das condições

5
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estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorren1es.
10.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o rvlunicípio 1>lrá o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e ini,mnará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLAuSULA DI~CI[\JA PRL\IF:IRA - DO CANCELAI\IEl'HO AUTOMATICO DO
RF:GISTRO DE PRI~ÇO

11.1. A Ata de Registro de Preços. deeorrente desta lieitação. scní caneelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISAo
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipi1icados no artigo 7S da Lei Federal n" 8.666/93. at1igo 13 do
Decreto i'vlunicipal n° 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação .

CL.ÁUSULA Df:CIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÜES GERAIS
13.1. Constatado por um agcnte da Secretaria ivlunicipal de Cultura e Turismo. responsável
pelo recebimento dos produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo
com o Edital, após contraditório da Compromiss,.ria. o pedido poderá ser cancelado e poderá
eulminar na reseisão da Ata dc Registro de Preços, independentemente da aplicação das
sanções cabíveis.
lJ.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo n:cusú-Ios ou solicitar substituições. e ainda: se rt.~serva ao direito de revogar,
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justi1icadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços c por razões de intercsse público.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DlSPOSIÇÜES FINAIS
14.1. Obriga-se a detcntora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a prescnte
avcnça. as condiçõcs de habilitação c qualilieaçào exigidas no certame lieitatório.
14.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
mnigavclnlente na esfera adlllinistraliva. fica eleito o foro da C0l11arCa de Pirassununga para.
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado quc seja.
14.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos ter osda.p~cntc
avença. linnam o mesmo en 2 (duas) vias de igual teor e validadc. p' e as te ..t<;íí~nhas

,",;",""""''''''.'l/;/ )
irassunungaÔSde à-~'-7Y1a,W .J

LUA:'-IA BAIOe

~.

C
PAULO lfE.

RG
6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estadn de São Paulo

r.-ocuradoria Geral do Município

•

•

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANALOGOS
CAUASTRO uo RI~SI)ONSA VEL

Pmel'SSo de Administrativo n" 4058/2019
Pregão r,'esencial n" 9112019
Ata de Registro de I'reços n" 218/2019
Contnltante: PREFEITUI{A I\IUNICIPAL UE PIRASSUNUNGA-Sr.
Contratada: UJANA BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI

Ohjeto: REGISTRO UI': PREÇOS UI<:MATI~IUAL UE LL'\IPEZA PARA ATENUER AS
NECESSJ[)AUES UA SECRETARIA MUNICIPAL UE CULTUHA E TUHISMO

NOl11e:ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SI' - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes, Pirassununga -- SI'.
Telefone: 19356 [-7406
e-mail: prefcito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@adcmirlindo.coll1.br

RcspousÜvel pelo ateudiuu.'nto a requisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA IlERNANDES tvlARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Dcl Nero, n" 51 _.Centro -Pirassununga-SI'.
Telefone e Fa'c 0[5 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidacle2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga.rf/~ de ~-Zq1b,w

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado d,;; S:10 I'auJo

I'rocu nlllol"Ía G cral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS AN..\LOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE :'<OTlFICACAo

I'nlcesso de Administrativo n" 4058/2019
Prcgão Presencial n° 91/2019
Ata de Rcgistro de Prcços n° 218/2019
Contratante: I>REFEITURA MUNIClI>AL DE I'IRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: LUANA BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS Ol~MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDAlmS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL:rURA E TURISi\IO.

Advogado(s): l\lunicípio: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
'I~ldeu Camargo de Castro - OAllISP 83.082: Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214~257: Dra. Éric:l Regina I'ianc;~- OAB/SI' ?06. 78~ e DI".Cleber Botazini de Souza - OA:l.
SP -,19.)44: Dr. FabIO HenrIque Zan- OJ\B/SP 214.,02: DI".lVlatheus l3aldovmottl - OAB/S~
380.088.

Estamos CIENTES dc lIuc:

a) O ajuste aeima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocolTerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõcs dc
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo
Eletrônico. confomle dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCI'Sp:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Dcspachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo. ser,ío publicados no Diário 01ieial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo. pane do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o al1igo 90 da Lei Complementar nO 709. de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se. a partir de então~ a contagctn dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil: •
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

~\

Pirassununga. p~(l de 2019.

Damo-nos I,or NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento iinal c consequente
publieação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pr (mnas legais e regimentais. exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que 1 "
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•

•

•

•

Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE:

Nome e eargo: ADEMIR ALVES L1NDO-
RG: 11.707.894-3 - SSP/SI'.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galíeio Del N' o.
E-mail institucional:prefei@p .. suna.sp.gov.br.
E-mail pessoal:ademir@demil.e1.br.

ASSINATURA:

CONTRATADA:

Nome e eargo: LUANA BAIOCCHI GONÇALVES - proprictária
RG N° 47.962.837-3 - SSp/Sp
CPFN" 370.128.798-82
Data de Nascimcnto: 27/02/1992
Telefone: (19) 3843-2221
Endereço: Rna Dr. José Sccchi. 160 - ChacarlÍ Santa Fé - Cep 13.970-000. na cidade de !tapira/

SI'. ;z;E-mail institucional:riacríi.outilk.co!!1

Ii-m"" ''"''"' ';,"P""A~:W;
ASSINATURA: __ ,I.-. ~,/ 1!f~~_.__
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estndfl de S,IO Paulo

Procuradoria Geral do Município

-;; ..

•

DI::CLARACAo D1~DOCUMEi\TOS é\ DlsposrcAo DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: LUANA BAIOCCHl GONÇALVES E!RELI

CNP.l N° 31.383.238/0001-77

PROCESSO ADM. N° 4058/2019

PREGA0 PRESENCIAL N° 91/2019

ATAm: PREÇOS N° 218/2019

VALOR TOTAL RS 4.187,45 (quatro mil ecnto c oitenta e scte reais e quarenta e cineo
eentll\os).

•
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA !\1lJNICIPAL DE CUlTURA E TURISMO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigraltllla. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ú disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. ~15de lU. _ de 2019.

•
{ALVES LINDO

refeito i\lunicipal

lO
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